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PREFEITURA MUNICIPAL DEALFREDO CHAVES
Secretaria Municipal de MeioAmbiente - SEMAB

ucENçA MUNTCTPAL AMBTENTAL PRÉV|A - LMAP

ucENçA MUNTCTPAI AMBTENTAL DE TNSTALAçÃO - LMAI
SEMAB - N" 00u2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMAB), no uso das atribuições que lhes são conferidas no lnciso lV do Artigo 5e da Lei Complementar ne 248 de 02 de julho

de 2002, e fundamentada no Decreto Estaduãl n'4.039-R de 07 de dezembro de 2016, expede â presente LICENçA MUNICIPAI AMBIENTAL pRÉVlA- LMAP E LICENçA

MUNICIPAI AMBIENTAL DE INSTALAçÂO - [MAl, requerida através do Processo n" 15262 | 2025 que autoriza al

Esta LMAR é válida pelo período de 1460 dias, á contar da deta de assinatura, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, bem como seus anexos, que, embora
não transcritos, são paftes intêgrantês da mesma.
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sEMAB - Rua Lauro Ferrelra Pinto, n' 1ó5 - centro Administrativo Ruzerte p Gaigher - cEp: 2 924o-ooo
Fone:27 3269-2719 - www.alfredochaves.es.gov.bÉervicos/info/meio-ambiente/1ó

EMPRESA / NOME: ANTONIO SGUTMARO FItHO
CPF: 7?6.495.7 57 -O6

ENDERÊçO DA ATIVIDADE: SÃO FRANCISCO DE BATATAL ZONA RURAT S/N
MUNICÍPIO: ATFREDO CHAVES

A EXERCER À ATTVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE cAFÉ coM PITA.

Alfredo Chaves, 04 de maÍço de 2026

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100350038003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ANEXO

CONDICIONÂNTES

1. Esta licença está vinculada a atividade de Secagem Mecânica de grãos, nas coordenadas geodésicas UTM

referência Datum WGS84 24K 320330 m E I 7727204 m S. No perímetro delimitado no processo de

licenciamento.
2. Não intervir em Áreas de Preservação Pêrmanente (APP) ou em outÍas áreas protegidas/sensíveis próximas

ao empreendimento, salvo os casos previstos na Lei 12.551, de 25 dê maio de 2012, em seu Artigo 3', lncisos
v , tx E x.

3, Apresentar relatório fotográfico que comprove a colocação, na entrada do empreendimento, de uma placa

informativa, de fácilvisualização e leitura, com fundo branco, nas dimensões mínimas de 1,20m x 0,80m, com
o seguinte texto:

"NOME: ANTONIO SGULMARO FILHO

PROCESSO SEMAB N". 7326212025
LICENçA MUNICIPAL AMBIENTAL PRÉVIA T OE INSTALAçÃO (LMAP/IMAI)
VALIDADE: 04/03/2026
TELEFoNE DA SEMAB: l27l92Wt-O974"

PRAzo: 60 (SESSENTA) DIAS

SEMAB - Rua Lauro Ferreira Pinto, no 165 - Centro Administrativo Ruzerte P- Gaigher - CEP: 29240-000
tone:27 3269-2719 - www.alfredochaves.es.gov.brlservicos/info/meio-ambiente/l6
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
Sêcretaria Muni;ipal de Meio Ambiente - SEMAB

ucENçA MUNTCIPAL AMBTENTAL PRÉUA (LMAPI E DE INSTALAçÃO (tMAl) N': 001/2026

PROCESSO: LJ26212O25

RESPONSÁVEL: ANTONIO SGULMARO FILHO

CPF: 136.496.757-06

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE CAFÉ COM PILA.

TOCATIOADE: SÃO FRANCISCO DE BATATAL, ZONA RURAL S/N

MU ICíPIO: ALFREDO CHAVES

-j4

4. Quaisquer alterações nos projetos apresentados deverão ser comunicadas a esta SEMAB com a antecedência
mínima de 30 (TRINTA) DIAS antes da implantação.

5. Apresentação obrigatória da licença erpedida pelo órgão ambiental sempre que a atividade for vistoriada.
6. Esta-Licença não permite a ampliação ou operação do empreendimentó, devendo para isto a empresa

requerer o devido licenciamento ambiental.
7, Realizar adequado gerenciamento, armazenamento e Çestinação dos resíduos sólidos, domésticos e

industriais gerados.
8. O exercício da ati\ridade não poderá causar incômodo ao bem-estar da população.
9. Para o uso de lenha como combustível, o requerente devêrá estar de posse do Certificado de Registro de

Atividade Florestal - CRAF, que deverá ser sôlicitado ao lDÀF antes do início do uso da lenha e renovado
anualmente.

10. Caso seja utilizada lênha, esta deverá estar protegida por cobertura conforme lnstrução Normativa IDAF Ne

003, de 31 de janeiro de 2014.
lL É proibida a queima de palha e/ou qualquer outro tipo de material em secadores/torradores de café no

horáriô compreendido entre 17:00 e 08:00 horas.
12. Realizar o controle da temperatura de queima a fim de mitigar a emissão de particulado.
13- Não armazenar qualquer resíduo gerado no processo produtivo em área de preservação permanente (App).
14. As áreas utilizadas pelo empreendimento e seu entorno deverão estar em condição de solo adequada, sem a

presença de processo erosivo.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100350038003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
Secrêtaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAg

o bem-estar da população a SEMAB poderá exigir, com base em parecer técnico fundamentado, a

implantação de equipâmentos e tecnologias para redução dos impactos ambientais, ou ainda, a completa

interrupção da atividade.
16. A atividade não poderá ultrapassaÍ os níveis de ruídos estabelecidos pela Norma ABNT NBR LOLSUàOú,

quando localizada em áreas habitadas.
17. O estabelecimento deverá manter padrões de organização e limpeza, bem como realizar o acondicionamento

e destinação final adequada d'os resíduos.

18. É vedada a queima a céu aberto de material potencialmente poluidor, Decreto Estadual N' 2.299-N de

09l06l86.
19. lmplantar medidas de controle eficazes quanto à emissão de gases e ruídos de equipamentos, máquinas e

veículos e geração de material particulado, garantindo a eficiência necessária para que não seiam causados

transtornos à população.
20. Caso seja verificada a nécessidade, durante todo o período de vigência desta licença, a SEMAB poderá solicitar

realização de dovas adequaçôes e melhorias que não constam desta licença.

21, Esta licença não inibe ou restringe a ação de demais órgãos e instituições fiscalizadoras e não desobriga a

empresa de obter autorizações, anuências, laudos, certidões, certificados ou outros previstos na legislação

vigente.
22. Apresentar publicação em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo município, conforme modelo disponibilizado pela SEMAB

torando público a obtenção da LtcENçA MUNTCIPAL AMBTENTAL PRÉMA (LMAP) E DE INSTALAçÃO (LMA|).

PRAZO: 60 (TRINTA) DIAS.

23. Requerer reÀovação da licença com ântecedência mínima de 120 (CENTO E VINTE) DIAS antes do seu

vencimento.
24. Toda documentação a ser apresentada para atendimento das exigências feitas pela SEMAB deverá mencionar

explicitamente o'número da condicionante, do ofício, da notificação e/ou qualquer instrumento a que se

refere.
25. O não cumprimento das condicionantes acima penalizará a empresa/pessoa física com a imposição das

penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obras conforme Artigo 47 da Lei

Complementar n' OL7 /2OL9.

AlÍrêdo Chaves, 04 de março de 2026.
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A CONTAGEM DO PRA:ZO DESTA TICENçA E DAS CONDICIONANTES ACIMA SE INICIA A PARTIR DO RECEBIMEi{TO DA
MESMA.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100350038003100350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




